4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.03.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 100/2025 DA MESA DIRETORA


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se do Projeto de Resolução 100/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a redação do caput do artigo 8º da Resolução nº 609, de 26 fevereiro de 2025, que “Cria a Comissão de Constituição e Justiça Cidadã — CCJ Cidadã, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e Redação — CCJR da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.”
O Projeto de Resolução é de iniciativa do nosso Presidente da Comissão de Constituição e Redação, nobre Deputado Delegado Lucas, que teve a ideia de fazer com que a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) não se reunisse apenas aqui neste Parlamento, na capital, sede do Poder Legislativo, mas dessa forma a CCJ irá percorrer alguns municípios do Estado de Rondônia. Já no dia 27 de março, quinta-feira, às 19 horas, no Município de Cacoal, coração do nosso Estado, uma grande cidade, grande município dos nobres Deputados Cirone Deiró e Deputado Cássio Gois, será realizada a “CCJ Cidadã” lá na UNIR (Universidade Federal de Rondônia), no Município de Cacoal.
Então, eu quero parabenizar o Deputado Delegado Lucas. Parabenizar toda a Comissão de Constituição e Justiça. Parabenizar o Presidente e toda a Mesa Diretora desta Casa por ter tido a compreensão e a sensibilidade de nós estreitarmos os laços com o rondoniense em todo rincão deste Estado.
O meu parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes, é pelo prosseguimento da matéria, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Eyder Brasil. Em discussão o parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

